
ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA ORÇAMENTÁRIA Nº 521/2024 - ECONOMIA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento no art. 8º, inciso III, alínea "c" e art. 11 da Lei nº 22.536, de 9 de Janeiro de 2024,

conforme processo 202400004035893.

RESOLVE:

Art.  1º  Fica  aberto  ao  FUNDO  ESTADUAL  DE  SAÚDE  -  FES,  1  (um)  crédito

suplementar no valor de R$ 78.786,90 (setenta e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e

noventa centavos), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado,

conforme quadro 1, que acompanha esta Portaria.

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto neste artigo é o

caracterizado no inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA, em Goiânia, aos 29 dias do

mês de Agosto de 2024.

FRANCISCO SERVULO FREIRE NOGUEIRA

QUADRO 1

SUPLEMENTAÇÃO

2850 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE MODALIDADE GRUPO SALDO
ORÇAMENTÁRIO

VALOR A
SUPLEMENTAR

SALDO
ATUALIZADO

REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO

10
302 26000232 90 R$ 415.988,73 R$ 78.786,90 R$

494.775,63



SUPLEMENTAÇÃO

NAS UNIDADES
GERIDAS PELA SES

1043
2.522

3 - OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

TOTAL A SUPLEMENTAR POR FONTE

26000232 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DO SUS - BLOCO DE MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 78.786,90

TOTAL A SUPLEMENTAR R$ 78.786,90

Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.O de 20/09/2024 
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https://diariooficial.abc.go.gov.br/portal/edicoes/download/6337


Autor Secretaria de Estado da Economia
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